
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS – SES/MG 
CONVOCADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SES/MG Nº 002/2022 

 

D01 - DIREITO - BELO HORIZONTE - BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

83 1051571 LUIZ FILIPE MOTTA BRAGANÇA 

G01 - ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO PÚBLICA/ CIÊNCIAS DO ESTADO - BELO HORIZONTE – BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

90 1068156 DANIEL PONTES MIGUEZ  DE ALMEIDA*¹ 

91 1067700 MARCIO GASTAO DE MAGALHAES JUNIOR 

92 1058089 ISABELA VITORIA DUARTE VOGEL 

93 1051763 MARIANE PONTES DE SOUZA 

94 1071380 CLARA DE SOUZA SILVEIRA 

95 1071673 LEONARDO CHAVES PADILHA DA COSTA 

G01 ENGENHARIA CIVIL - BELO HORIZONTE-BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

10 1067727 RAPHAELA SALOMAO MARTINS 

G01 – JORNALISMO-BELO HORIZONTE-BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

5 1057876 EDUARDO PIRES WANDERLEY 

S01 ÁREA DA SAÚDE- BELO HORIZONTE-BELO HORIZONTE 
CLASS Nº INSC CANDIDATO 

9 1069298 LUISA AVANCINI CABRAL 

G02 - ARQUITETURA E URBANISMO – BARBACENA - JUIZ DE FORA 
CLASS Nº INSC CANDIDATO 

4 1067243 TATIANE APARECIDA JAQUES DE RESENDE 

S01 - FARMÁCIA - BELO HORIZONTE - BELO HORIZONTE 
CLASS Nº INSC CANDIDATO 

59 1059654 LEANDRO RICARDO LEITE 

60 1058880 MATEUS SANTANA DOS SANTOS 

61 1068277 ESTER LUCENA SILVA 
62 1072088 TANIA MARA COSTA 
63 1056876                          LIVIA BALDIOTTI RIBEIRO 

G01 -PEDAGOGIA - BELO HORIZONTE - BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

3 1046657 ELIANE MARQUES SARAIVA DIAS 

4 1069895 ANDRESSA GARCIA DE PAULA 

5 1070126 CELIA LUCIA DE MOURA BATISTA TEIXEIRA 

S01- BIOMEDICINA - BELO HORIZONTE-BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

3 1056255 MARCELA MUNIZ PINTO*¹ 

4 1066538 CASSIANA DE JESUS NASCIMENTO 

G02 –CIÊNCIAS CONTÁBEIS – GOVERNADOR VALADARES - TEÓFILO OTONI 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

2 1071777 ANA CLAUDIA PEREIRA BARREIROS 

3 1071925 JUNIA MARIA BATISTA COELHO 
  S01 - NUTRIÇÃO - BELO HORIZONTE 

CLASS Nº INSC CANDIDATO 

8 1066972 ISABEL CRISTINA BENTO 
*¹ Convocação para celebração de contrato temporário por 6 meses prorrogáveis até o limite de 24 meses, para realizar atividades relacionadas a 
reparação integral dos danos causados pelo rompimento da Barragem da Vale SA em Brumadinho de acordo com a Nota Jurídica SES/ASSJUR nº 258/2022. 


